L E I   N.º   4 4 2,   de   20/08/73

Cria o cargo de Inspetor de Urbanismo, abre crédito especial e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica criado no quadro de servidores municipais de Timóteo o cargo de INSPETOR DE URBANISMO que será subordinado ao Secretário da Viação e Obras.

Art. 2º - O cargo mencionado no artigo anterior será de provimento efetivo, nos termos do parágrafo 1º do artigo 96 da Constituição do Estado de Minas Gerais,

Art. 3º - Fica fixado em Cr$-1.000,00 (hum mil cruzeiros) mensais o vencimento do cargo ora criado, durante este exercício, devendo-se incluir em orçamento para os demais exercícios, a necessária dotação.

Art. 4º - As atribuições do Inspetor de Urbanismo serão estabelecidas por meio de /decreto Executivo.

Art. 5º - Fica autorizada a abertura de crédito especial até a importância de Cr$-8.000,00  (oito mil cruzeiros) para ocorrer com as despesas decorrentes da execução desta lei, sendo classificado na seguinte dotação: 3.1.1.1.90 – Vencimentos e Vantagens.

Art. 6º - Fica o Executivo Municipal autorizado a cancelar a importância correspondente ao crédito autorizado nesta lei da seguinte dotação orçamentária: 4.1.1.0.67 – Construção da Biblioteca Municipal, como fonte de recurso para abertura do mesmo.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 20 de agosto de 1.973.

JÉSUS MARTINS DE ASSIS

Prefeito Municipal

JADIR DE ARAÚJO CASTRO

Secretário da Administração em exercício

